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REGULAMENTA A RESOLUÇÃO N° 04, DE 26 DE ABRIL DE
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Excelentíssima Senhora MARILDA SALETE SAVI,

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e:

Considerando a Resolução n° 004, de 26 de abril de 2013, que Dispõe
sobre o Programa "Por Dentro do Parlamento" na Câmara Municipal de Sorriso-MT e dá outras
providências.

RESOLVE:

Art. r Designar os seguintes setores para atender o que preconiza a Resolução n®
004, de 26 de abril de 2013 e definir as funções de cada setor:

I) Coordenadoria Geral da Câmara Municipal
a) À Coordenadoria Geral compete fomecer os recursos necessários para o

cumprimento da Resolução, bem como exercer o controle de seu funcionamento, providenciando
materiais, equipamentos, transporte, cofTe-break.

I) Coordenadoria Administrativa da Câmara Municipal
a) A Coordenadoria Administrativa ficará encarregada de agendar as visitas,

solicitar a relação prévia dos nomes dos visitantes e emitir os certificados.

I) Coordenadoria de Imprensa da Câmara Municipal
a) A Coordenadoria de Imprensa responsabilizar-se-á pela elaboração de um

vídeo e uma revista constando informações históricas do Poder Legislativo Municipal, as funções
do Poder Legislativo, permitindo e facilitando a compreensão por parte do cidadão.

b) Esta Coordenadoria fará também o registro e divulgação das visitas.

I) Coordenadoria de Serviços Legislativos da Câmara Municipal
a) A Coordenadoria de Serviços Legislativos ficará responsável para

recepcionar, explicar, encaminhar e orientar os visitantes dentro do recinto do Poder Legislativo.
b) Esta Coordenadoria, com a colaboração da Mesa Diretora, Vereadores e

demais setores do Poder Legislativo, elaborará o Projeto "Por Dentro do Parlamento" nos termos
especificados no Art. 3° da Resolução n° 004/2013.

1) Ouvidoria Parlamentar da Câmara Municipal
a) A Ouvidoria Parlamentar providenciará um questionário com o objetivo de
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